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• O OGA Brasil é uma rede multissetorial que reúne 65 
instituições do poder público, setor privado e organizações 
da sociedade civil e 25 pesquisadores (as).



DESAFIOS



Nossa solidariedade a população do Rio 

Grande do Sul



https://www.nexojornal.com.br/externo/2023/09/22/Como-

a-seca-deixa-cidades-isoladas-e-sem-alimento-no-

Amazonas



Estudo realizado pelo Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de 

Desastres Naturais (Cemaden), identificou que 1942 municípios 

brasileiros estão em situação de risco significativo devido à frequência e 

intensidade dos eventos climáticos extremos



Alagamento em Curitiba, em 2018, 2019, 2023. Foto: Albari Rosa/Arquivo/Gazeta do PovoLeia mais 

em https://www.tribunapr.com.br/noticias/curitiba-regiao/curitiba-tem-risco-altissimo-de-inundacao-

maior-que-porto-alegre-diz-especialista/Copyright © 2024, Tribuna do Paraná. Todos os direitos 

reservados.







Monitoramento: base para o planejamento e gerenciamento



RHN no Estado do Rio Grande do Sul



https://www.youtube.com/@anagovbr

SALA DE SITUAÇÃO  - AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO



LEI FINALIDADE

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989. Institui, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, 
compensação financeira pelo resultado da exploração de 
petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração 
de energia elétrica, de recursos minerais em seus respectivos 
territórios, plataformas continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. (Art. 21, XIX da 
CF)

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990. Conversão da Medida Provisória nº 130, de 1990
Define os percentuais da distribuição da compensação financeira 
de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá 
outras providência

A CONSTRUÇÃO DA CFURH



Art. 54. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º .............................................................................

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério 
de Minas e Energia;

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia.

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal será empregada na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional.

§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão de sua rede hidrometeorológica, no estudo 
dos recursos hídricos e em serviços relacionados ao aproveitamento da energia hidráulica."

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta 
o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º 
da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989.



LEI No 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000. Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA), entidade federal de implementação 
da Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
(Singreh) e responsável pela instituição de normas de 
referência para a regulação dos serviços públicos de 
saneamento básico.   (Redação dada pela Lei nº 14.026, de 
2020)



Os benefícios do 
funcionamento do 
SINGREH para os 

municípios



COMITÊ/ESTADO/ANO PARA QUE VALOR ONDE

PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO 

E ABASTECIMENTO DE ÁGUA em 2020

R$27.839.607,62 ALDEIA SERROTE DOS CAMPOS (ITACURUBA-PE); ALDEIA 

INDÍGENA KARIRI XOCÓ (PORTO REAL DO COLÉGIO/AL); 
PENEDO, dentre outras aldeias e municípios

PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO 

CONCLUÍDOS

R$16.765.137,62 EM 114 MUNICÍPIOS DISTRIBUÍDOS NO ALTO(23%), MÉDIO 

(27%, SUBMÉDIO (21%) E BAIXO SÃO FRANCISCO (29%) – 
População beneficiada – 7 milhões de habitantes (estimativa)

EXECUTAR OBRAS DE AMPLIAÇÃO E 

APERFEIÇOAMENTO DE SISTEMAS DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO URBANO E 
RURAL

R$60.000.000,00 9 OBRAS EM ANDAMENTO – População beneficiada – 500.000 

habitantes (estimativa)

FINALIZAR OS PLANOS MUNICIPAIS DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS

R$13.683.210,57 33 MUNICÍPIOS BENEFICIADOS – População beneficiada – 

1.200.000 habitante (estimativa)



COMITÊ/ESTADO/ANO PARA QUE VALOR ONDE

Repasse para a Rio Águas 

para compor a contratação 

do PMSB

R$ 500 mil (2020-

2022)

CIDADE DO RIO DE JANEIRO
POPULAÇÃO Beneficiada 
6 211 423 hab. 

Contratação de empresa 

para elaboração dos 

projetos. 

R$ 242 mil (2023) Estudo de Concepção, 

Projeto Básico e Projeto 

Executivo de SES no 

Bairro Vale das 

Pedrinhas, Guapimirim
População beneficiada 
60.000 habitantes

Contrato de transferência 

com a prefeitura de Niterói 

para elaboração de 120 

projetos executivos – 55 de 

módulos individuais e 65 de 

sistemas compartilhados –

R$ 840 mil (2024) Implementação de 

Sistemas de 

Esgotamento Sanitário 

Alternativos no Bairro do 

Jacaré – Niterói 

População beneficiada

4.000 habitantes



Distribuição atual dos 7% 
arrecadados com a 

CFURH

Estados – 25%; 

Municípios – 65%; 

Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional – 3%

Ministério de Minas e Energia – 
3%

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico – 4%

ANA (para implementação 
da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e do 

Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos 

Hídricos)

Proposta de alteração de 
acordo com o PLS n° 

2.918/2021 

Estados – 25%; 

Municípios – 65%; 

União – 10%

Projeto de Lei do Senado n° 2.918/2021

6,25%

0,75%

7,0%



VALOR TOTAL DA CFURH
DADOS DE 2023

MUNICÍPIOS
ESTADOS (90%)

UNIÃO (DIVERSOS 
MINISTÉRIOS)

SINGREH TOTAL

R$ 3.220.153.561,00 (6%) R$ 
2.898.571.519,00

R$   321.582.042,00 R$  
235.848.985,00 
(0,75%)

R$3.456.002.548,00

O QUE ESTÁ NA PROPOSTA DO PL 2918/2021 – DESVIO DE FINALIDADE 

A PROPOSTA AUMENTA O VALOR DOS 
ESTADOS/MUNICIPIOS EM 

R$ R$ 211.830.774,00 

VALOR DO  SINGREH/ANA De R$235.848.985,00 para R$24.018.211,00

TOTAL DA CFURH 3.456.002.548,00 ( 100% ou seja, os  6,75%) 

ESTADOS E MUNICÍPIOS 
(90%)

R$ 3.110.402.293,00

União  total – diversos 
ministérios, incluindo 
SINGREH/ANA  (10 %)

R$ 345.600.254,00

IMPACTO DA PROPOSTA DO PL  - DESVIO DE FINALIDADE



Conclusões

- O Congresso continuar colaborando pela manutenção do 0,75% para o SINGREH e dessa forma o 

fortalecimento da Política Nacional de Recursos Hídricos realizando Seminários e Encontros para 

discutir com os atores do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos – Temos hoje 243 

Comitês de Bacias Hidrográficas.

- Fortalecimento da construção participativa de políticas de adaptação, mantendo o arcabouço jurídico 

da legislação ambiental e de recursos hídricos.

- A Segurança Hídrica do Brasil está em risco - É provável que tenhamos mais eventos extremos de seca 

e cheia. O SINGREH já colabora com o fortalecimento para que os municípios estejam preparados, 

basta que ele tenha maior apoio para que os instrumentos de gestão sejam implementados.

- Fortalecer um programa de restauração florestal e revitalização das bacias hidrográficas é fundamental 

para dar escala as iniciativas existentes.

Nós - O Congresso junto com os governos federal, estaduais, municipais e a sociedade brasileira temos a 

responsabilidade de entendermos os sinais que estão sendo dados. 



COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO JAURU
Instituído pela Resolução CEHIDRO nº 86 de 19 de setembro de 2016 – Diário Oficial-MT nº 26864 de 19, pág. 17

Contato:

nucleoexecutivo@observatoriodasaguas.org
ajoselima47@gmail.com

GRATO E HONRADO PELO CONVITE E ATENÇÃO!



ANEXO



Estudo de caso: Contrato de Gestão INEA nº 01/2010 e nº 69/2022

Ao longo dos anos, os recursos CFURH abaixo foram repassados e utilizados 
em custeio administrativo da entidade delegatária:



COMITÊ/ESTADO/ANO PARA QUE VALOR ONDE

Contratação de empresa 

para execução de obras 

de saneamento rural em 

10 municípios da RH-

V (Biodigestor-sumidouro 

ou Biodigestor-Círculo de 

bananeira)

R$ 13,1 milhões (2024-

2025)

Implementação de 

soluções individuais 

/tratamento de 

esgotamento sanitário 

nas áreas rurais dos 

municípios dos 

subcomitês dos Trechos 

Leste, Oeste e de 

Jacarepaguá 

População beneficiada – 

Em torno de 400 mil 

habitantes



Ponta Negra



ETE - Estação de Tratamento de 
Esgoto da Praia Grande

• Área 72 m²
• Eficiência de tratamento atual à 40%
• População atendida à 600 pessoas



ETE - Estação de Tratamento de 
Esgoto da Praia Grande

• Área 169 m²
• Eficiência de tratamento previsto - 85%
• População atendida - 1200 pessoas
• Projeto de visitação para educação ambiental.



Ações em destaque pelo CBH- BIG na região: Plano Municipal de Saneamento Básico de Paraty

2022

Programa: Esgotamento Sanitário



Praia de Ponta Negra

POPULAÇÃO BENEFICIADA: 320 

habitantes

700 LITROS - 70 UNIDADES 

1500 LITROS - 30 UNIDADES

• Projeto de Instalação de biodigestoresAções em destaque pelo CBH- BIG na região:

Programa: Esgotamento Sanitário

Ações em destaque pelo CBH- BIG na região: Projeto de Instalação de Biodigestores

2023


